
REQUERIMENTO Nº , DE 2022

(Do Sr. DIEGO GARCIA)

Requer a realização de Sessão
Solene  da  Câmara  dos
Deputados,  em  homenagem
ao dia das Mães.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, de acordo com o art. 68 do

Regimento Interno, a realização de Sessão Solene desta Casa no dia 04

de maio de 2022, quarta-feira, para homenagear o Dia das Mães

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, o primeiro Dia das Mães foi promovido pela

Associação Cristã de Moços de Porto Alegre, no dia 12 de maio de 1918.

Mas  foi  só  em  1932  que  o  presidente  Getúlio  Vargas  oficializou  o

segundo domingo de maio como Dia das Mães no país.

Em 1947, a data do Dia das Mães passou a ser incluída no

calendário oficial da Igreja Católica no Brasil.

Solicito a Vossa Excelência, o atendimento deste pedido

para  homenagear  todas  aquelas  mães  que  são  responsáveis  pela

geração e cuidado dos filhos da nação.

Sala das Comissões, de março de 2022.

DIEGO GARCIA
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia e outros
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Diego Garcia )

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados, em

homenagem ao dia das Mães.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227853354400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 2  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 3  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 4  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 5  Dep. Francisco Jr. (PSD/GO) - VICE-LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227853354400
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